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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARSP 

DIRETORIA DE GÁS CANALIZADO E ENERGIA - DE 

GERÊNCIA DE GÁS NATURAL - GGN 

NOTA TÉCNICA GGN Nº 01/2021 

PROCESSO: 2021-7PWCG 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A presente nota técnica tem por objetivo subsidiar a proposta de Resolução que dispõe sobre Contrato de Uso 

do Serviço de Distribuição - CUSD, apresentado pela ES Gás, tendo em vista o disposto no Art. 11º da Resolução 

ARSP Nº 46/2021. 

 

2. DO CONTEXTO LEGAL E INSTITUCIONAL - ARSP 

Criada como uma autarquia de regime especial, dotada de personalidade jurídica de direito público e autonomia 

administrativa, patrimonial, técnica e financeira, vinculada à SECTIDES - Secretaria da Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Educação Profissional e Desenvolvimento Econômico, o órgão é resultado da fusão da Agência 

Reguladora de Saneamento Básico e Infraestrutura Viária do Espírito Santo (ARSI) e da Agência de Serviços 

Públicos do Estado do Espírito Santo (ASPE) e, tem como finalidade regular, controlar e fiscalizar, no âmbito do 

Estado do Espírito Santo, os serviços de: 

 Saneamento básico: abrangendo abastecimento de água e esgotamento sanitário na Região 

Metropolitana e da Grande Vitória e dos demais municípios, neste último caso quando as atividades de 

regulação, controle e fiscalização forem delegadas à ARSP pelos entes municipais envolvidos; 

 Serviços estaduais de infraestrutura viária com pedágio;  

 Gás natural: serviços de fornecimento, distribuição e demais condições de atendimento aos usuários; 

 Energia elétrica: aqueles delegados à ARSP pela ANEEL; 

 Mobilidade urbana: aqueles delegados à ARSP pela Secretaria Estadual de Mobilidade Urbana – SEMOBI. 

 

3. DO CONTEXTO HISTÓRICO 

Em 22 de julho de 2020 o contrato de concessão para exploração do serviço público de distribuição de gás 

canalizado foi assinado entre o Estado do Espírito Santo e a Companhia de Gás do Espírito Santo (ES GÁS). 
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O contrato estabelece uma série de regramentos para o mercado livre de gás canalizado, cabendo destacar que 

não confere à concessionária direito de exclusividade na comercialização de gás canalizado aos usuários 

qualificados como agentes livres de mercado, assim considerados o consumidor livre, o autoprodutor e o 

autoimportador.  

Tais regramentos e as normas estabelecidas na Lei n° Estadual 11.173, de 25 de setembro de 2020, foram 

adotados como base para a elaboração da RESOLUÇÃO ARSP Nº 046, de 01 de abril de 2021, que “Dispõe sobre 

as regras para o Mercado Livre de Gás Canalizado e as condições para a prestação do Serviço Público de 

Distribuição de Gás Canalizado aos Agentes Livres de Mercado no âmbito do Estado do Espírito Santo e revoga 

a Resolução ASPE n° 004/2011”. 

Dentre outras atribuições, fica a concessionária obrigada a celebrar contrato de uso do serviço de distribuição 

(CUSD), sendo inclusive uma condicionante a celebração desse contrato, para que haja a prestação do serviço 

público de distribuição ao agente livre de mercado.  

Em conformidade com o estabelecido no artigo 11 da Resolução ARSP Nº 046/2021, a concessionária ficou 

incumbida de apresentar para a ARSP a minuta de Contrato de Uso do Serviço de Distribuição (CUSD): 

“ Art. 11. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar para o REGULADOR uma minuta padrão de CONTRATO 

DE USO DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO que contenha no mínimo o disposto no artigo 9º no prazo de 90 

dias após a publicação desta Resolução, e que será submetida à consulta pública previamente à sua 

adoção. ” 

Assim sendo, iniciam-se as análises. 

 

4. DA ANÁLISE TÉCNICA 

4.1 Da Carta ES GÁS/DPRES Nº 92/2021 

Em atendimento ao disposto no Artigo 11 da Resolução ARSP Nº 046/2021, em 30/06/2021, a ES Gás enviou, 

dentro do prazo estabelecido, a Carta ES GÁS/DPRES Nº 92/2021 apresentando uma minuta de contrato de uso 

do serviço de distribuição - CUSD para apreciação deste Regulador. Tal documento é um instrumento contratual 

celebrado entre a concessionária e o agente livre de mercado para a prestação de serviço público de distribuição 

de gás canalizado. 

Na respectiva carta também foram apresentadas algumas premissas que nortearam o desenvolvimento na 

elaboração da minuta, destacam-se principalmente: 

 Relação contratual e tarifária: foram consideradas situações onde poderá haver uma migração integral 

de um consumidor do mercado cativo ao mercado livre e uma outra situação onde o consumidor do 

mercado cativo migraria parcialmente ao mercado livre. 

 Aspectos operacionais necessários para realização dessa relação contratual: a ES Gás considera 

imprescindível a elaboração de um “Código de Operação da Rede de Distribuição - CORD”, documento 

esse que ao celebrar o CUSD, o usuário estará por adesão submetido à observância e atendimento ao 

CORD. 
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 Demais aspectos considerados: inclusão de termos técnicos/operacionais adicionais ao previsto na 

Resolução ARSP Nº 046/2021, no Contrato de Concessão e na Lei Estadual 11.173/2020, permitindo 

compor o racional proposto na presente minuta. 

Em relação as situações do mercado livre de gás onde o usuário poderá ser atendido através de ramal dedicado, 

a equipe da ARSP compartilha do entendimento da ES Gás que, em razão da especificidade que cada relação 

contratual poderá ter, o contrato para atendimento a esses usuários deverá seguir as diretrizes definidas no 

CUSD, porém o mesmo será objeto de submissão e aprovação individualizada pela ARSP.  

A ES Gás assinalou na Carta que a formulação da presente minuta de contrato não contempla aspectos ainda a 

serem definidos nas esferas estadual e federal, e relativos em especial - mas não de caráter restritivo - as 

atividades de transporte e comercialização, que são setores da indústria do gás para os quais faz-se necessário 

o estabelecimento de resoluções de forma tempestiva para efetividade do desenvolvimento do mercado livre 

de gás natural no Estado do Espírito Santo e demais estados da Federação. 

É entendimento da equipe da ARSP que o mercado livre está em estágio inicial de desenvolvimento e que o 

arcabouço regulatório federal está em processo de elaboração, refletindo em incertezas quanto à 

operacionalização do mercado livre de gás. Mesmo assim, a ARSP vem buscando regulamentar, no limite de suas 

competências, de forma que atenda os anseios dos agentes do mercado de gás no Estado do Espírito Santo, tais 

como os usuários, comercializadores e distribuidora. 

 

4.2 Das Reuniões com ES Gás 

Nos dias 13 e 25 de agosto de 2021, a equipe da ARSP reuniu-se com representantes da ES Gás para discutir 

sobre a minuta do CUSD. Na ocasião a ARSP questionou sobre diversos pontos da minuta, solicitou ajustes 

referentes aos requisitos previstos no Art. 9º da Resolução ARSP n° 046/2021, elencou erros de digitação e 

ajustes redacionais que deveriam ser corrigidos, solicitou que o contrato seja equilibrado entre as partes 

envolvidas e que não contenha cláusulas que criem barreiras ou penalidades excessivas passíveis de inibir a 

migração de usuários para o mercado livre de gás, objetivando um CUSD factível e que fomente o mercado livre 

de gás canalizado no Estado do Espírito Santo. 

Nas reuniões foram apresentadas pela ES Gás algumas situações problemáticas que poderão surgir no mercado 

livre de gás, dentre elas, destacam-se: 

 Consumidor que é Cativo e Livre simultaneamente. Como será realizada a alocação de volume do Gás 

Cativo e do Gás Livre?  

- A minuta do CUSD estabelece regra para alocar a medição nos dois contratos. 

 

 Alocação de volumes em pontos de recebimento compartilhado. Quando houver dois ou mais 

carregadores no mesmo ponto de recebimento da concessionária, como será o rateio da medição entre 

os carregadores? 

- Solução apresentada na minuta do CUSD: “Código de Rede de Distribuição”, por meio do qual se 

estabeleceria que o Transportador faça uso da medição da distribuidora no Ponto de Entrega para o 

Consumidor Livre. 
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 Diferenças de medição (Quando o sistema de medição do transportador for diferente do somatório dos 

sistemas de medição da distribuidora). 

- A minuta do CUSD estabelece regra para apuração de desequilíbrio. 

 

4.3 Do Ofício ARSP OF/ARSP/DE/028/2021                                      

No dia 03/09/2021, a ARSP enviou o ofício OF/ARSP/DE/028/2021 para a ES Gás formalizando o que foi discutido 

nas reuniões dos dias 13 e 25 de agosto/2021. Foram solicitadas diversas alterações na minuta e feitos vários 

comentários com recomendações a serem avaliadas. Seguem abaixo alguns pontos abordados: 

 Ajustes referentes aos requisitos previstos no Art. 9º da Resolução ARSP n° 046/2021; 

 Evitar excesso de penalidades no que tange a sobreposição/duplicidade de penalização; 

 Elencou erros de digitação e ajustes redacionais que deveriam ser corrigidos; 

 O equilíbrio entre as partes envolvidas no contrato; 

 Aplicabilidade do contrato a todos os agentes livres de mercado, o que inclui os autoprodutores e 

autoimportadores.  

 Aplicabilidade do contrato a todos os segmentos de usuários, desde que respeitadas as condições de 

enquadramento definidas pela Resolução ARSP n°046/2021. 

 Que o contrato não contenha cláusulas que criem barreiras ou penalidades excessivas que inibam a 

migração de usuários para o Mercado Livre; 

 Que seja um contrato factível e que fomente o Mercado Livre de gás canalizado no Estado do Espírito 

Santo. 

Adicionalmente, foi apresentado no ofício, em um entendimento inicial, que enquanto não houver tratamento 

no Código de Rede de Distribuição - CORD, relativamente à medição do usuário livre, a adoção do medidor da 

concessionária de distribuição para alocar o volume do Consumidor Livre/comercializador no Ponto de 

Recebimento da concessionária com o transportador se mostra mais viável. Assim sendo, o transportador 

deveria concordar com a medição que a concessionária faz no agente livre de mercado. 

Ademais, a ARSP recomendou que as receitas obtidas mediante aplicação das penalidades contratuais sejam 

registradas em contas segregadas, até que seja expedido regulamento acerca do seu tratamento conforme 

previsão no contrato de concessão (Cláusula 2.5, Anexo I). 

 

4.4 Da Carta ES Gás/DPRES Nº 146/2021 

Em resposta ao ofício OF/ARSP/DE/028/2021, de 03/09/2021, a Concessionária encaminhou em 01/10/2021, a 

Carta ES Gás/DPRES Nº 146/2021 anexando a minuta de CUSD com as alterações realizadas e um formulário 

contendo comentários sobre os pontos levantados pela ARSP. O formulário enviado pela ES Gás é apresentado 

na íntegra no ANEXO A desta nota técnica. Cabe ressaltar que as justificativas apresentadas pela concessionária 

serão objeto de análise desta Agência juntamente com as demais contribuições ao final da consulta pública. 
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Na carta, a ES Gás relatou que procurou, mesmo diante da complexidade e incertezas desse ‘novo mercado’, 

conciliar as solicitações e reflexões apresentadas pela ARSP com essa fase estruturante da operação, refletindo 

esse resultado na minuta contratual ajustada. 

Nos documentos enviados pela ES Gás, a equipe da ARSP identificou algumas inconsistências. A concessionária 

relatou no Anexo II da Carta ES Gás DPRES Nº 146/2021 que atendeu alguns apontamentos, entretanto, tais 

atendimentos não foram identificados na minuta de CUSD (Anexo I da respectiva carta). 

Uma vez que o art. 11 da Resolução ARSP n° 046/2021 estabelece que a concessionária deve apresentar ao 

regulador a minuta padrão do contrato de uso do serviço de distribuição e que foram apontadas pela 

concessionária as alterações mencionadas, foi solicitado via e-mail (05/10/2021) que os itens fossem corrigidos 

na minuta do CUSD e a mesma fosse reenviada à ARSP. A concessionária encaminhou a versão da minuta do 

CUSD com as correções no dia 07/10/2021. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Resolução ARSP Nº 046/2021 em seu artigo 11 definiu que seria responsabilidade da concessionária 

apresentar para a ARSP a minuta padrão de contrato de uso do serviço de distribuição (CUSD) e que a mesma 

seria submetida à consulta pública previamente à sua adoção. 

Em atendimento ao artigo citado, a ES Gás enviou uma minuta padrão de CUSD para apreciação deste Regulador. 

O documento foi analisado, sendo solicitadas diversas alterações na minuta, além de comentários com 

recomendações a serem avaliadas pela concessionária, conforme apresentado no item 4.3 desta nota técnica. 

A concessionária enviou a minuta de CUSD com algumas alterações e com ponderações sobre os apontamentos 

realizados pela ARSP. 

Considerando que o mercado livre está em estágio inicial de desenvolvimento e que o arcabouço regulatório 

federal está em processo de elaboração, refletindo em incertezas quanto à operacionalização do mercado livre 

de gás, é indiscutível a dificuldade que o tema apresenta tanto para a concessionária quanto para o Regulador 

Estadual. Mesmo assim, a ARSP vem buscando regulamentar, no limite de suas competências, de forma a 

atender os anseios dos agentes do mercado de gás no Estado do Espírito Santo, tais como os usuários, 

comercializadores e distribuidora. Soma-se a isto, o fato de já existir usuários interessados em tornarem-se 

consumidores livres. 

A concessionária elaborou a minuta de CUSD direcionada aos consumidores livres, relatando inclusive que foi 

um grande desafio diante do novo mercado. Contudo, para possíveis agentes livres de mercado interessados 

em tornar-se Autoprodutor, Autoimportador e ainda, para o usuário que for atendido através de ramal 

dedicado, em razão da especificidade que cada relação contratual, o contrato poderá ter cláusulas específicas, 

utilizando uma derivação do CUSD padrão a ser aprovado, tratando as especificidades cabíveis a cada caso, 

sendo sujeito à aprovação individualizada pela ARSP. 

Diante o exposto, considera-se que o contrato padrão CUSD: 

1. Seja equilibrado entre as partes;  

2. Fomente o Mercado Livre de gás canalizado no Estado do Espírito Santo; 
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3. Não onere o mercado cativo; 

4. Não comprometa o suprimento do mercado cativo; 

5. Não contenha cláusulas que criem barreiras ou penalidades excessivas que inibam a migração de 

usuários para o Mercado Livre; 

6. Fomente o Mercado Livre de gás canalizado no Estado do Espírito Santo. 

Considerando a incipiência da operação dos agentes em um mercado livre de gás natural no Brasil, a equipe da 

ARSP pondera quanto à necessidade de aprimoramento futuro do instrumento contratual, sendo, por ora, 

adotada uma proposta que atenda os potenciais clientes do Estado do Espírito Santo. 

Considerando que já há usuários interessados em migrar para o Mercado Livre de Gás e conforme dispõe o 

Art.11 da Resolução ARSP Nº 046/2021 que há necessidade de submeter a minuta padrão de CUSD à consulta 

pública previamente a sua adoção, recomenda-se a aprovação da submissão da proposta apresentada pela 

concessionária em 07/10/2021 à consulta pública, permitindo a sociedade apresentar contribuições, as quais 

deverão ser devidamente motivadas. As avaliações quanto às justificativas apresentadas pela concessionária 

bem como as análises das demais contribuições serão apresentadas pela ARSP após a consulta pública, mediante 

relatório circunstanciado a ser disponibilizado no site. Quaisquer alterações pela ARSP ocorrerão após a consulta 

pública em função das contribuições aceitas. 

É o entendimento, s.m.j. 

 

Alberto Cesar de Lima  

Especialista em Regulação e Fiscalização 

 

Heverson Morais Alvarenga  

Especialista em Regulação e Fiscalização 

 

 

Vitória, 08 de outubro de 2021. 
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ANEXO A: Formulário enviado pela ES Gás através da Carta ES Gás/DPRES Nº 146/2021 em 01/10/2021 
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